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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos especializados em planejamento, organização e execução de 

Concurso Público, destinado ao provimento de empregos públicos e à formação de cadastro 
reserva no quadro de pessoal do Conselho Regional de Educação Física da 15ª Região – CREF15/PI. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra respaldo no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e 

no Estudo Técnico Preliminar (ETP), visando suprir a necessidade de provimento do quadro 
permanente de pessoal do CREF15/PI para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 
prestados aos profissionais de Educação Física e à sociedade. 

A escolha da instituição organizadora recai sobre o Instituto Quadrix, empresa que possui uma 
trajetória de quase 30 (trinta) anos no mercado, consolidando-se como referência nacional em 
processos seletivos, com um histórico de excelência marcado por qualidade, eficiência e 
pontualidade. 

A expertise da contratada é comprovada por sua atuação em mais de 450 órgãos públicos em 

todo o território nacional, sendo mais de 300 destes Conselhos de Classe, o que atesta sua 
profunda especialização no atendimento às necessidades específicas destas autarquias. O 

Instituto Quadrix já realizou mais de 700 concursos e processos seletivos e possui mais de 450 
atestados de capacidade técnica emitidos por instituições contratantes, consolidando 
inquestionável credibilidade no segmento. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação exige a seleção de instituição com notória especialização e comprovada capacidade 
técnica na organização e execução de concursos públicos, garantindo a lisura, a segurança, o sigilo 
e a eficiência do certame. 

O certame visa ao provimento das seguintes vagas no quadro de pessoal do CREF15/PI, além da 
formação de cadastro reserva: 

a) 02 (dois) Auxiliares Administrativos; 

b) 01 (um) Contador; 

c) 01 (um) Advogado; 

d) 02 (dois) Agentes de Fiscalização. 

A contratada deverá comprovar, por meio de atestados de capacidade técnica, experiência prévia 

compatível com o objeto, especialmente no atendimento a Conselhos de Classe (autarquias 
federais). 

A instituição organizadora deverá assegurar a conformidade irrestrita com a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), adotando medidas técnicas e administrativas para proteger os dados pessoais 
dos candidatos contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas. 

O fornecedor deverá dispor de infraestrutura tecnológica (sistemas de inscrição e segurança da 
informação) e logística adequadas para a aplicação das provas simultaneamente nas cidades 
estabelecidas. 

Sustentabilidade 

A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal, em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
com o art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Será admitida a subcontratação apenas dos serviços referentes à contratação de equipes de 
fiscais, aplicadores, operadores de detector de metal, portaria, segurança, limpeza, dentre outras 
atividades acessórias. 

Em hipótese alguma será permitida a subcontratação da elaboração e da impressão das provas.  

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

Garantia da contratação 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução ocorrerá sob total responsabilidade operacional do Instituto Quadrix, abrangendo a 
alocação de equipe técnica especializada (que assinará termo de sigilo e inexistência de 
parentesco), vistoria de locais de prova (garantindo adequação de banheiros, iluminação, 
bebedouros e ventilação), segurança no transporte de malotes e leitura ótica dos cartões de 
resposta. 

O CREF15/PI, por meio de sua Comissão de Concurso e fiscais de contrato, atuará na aprovação 
de editais, validação do cronograma e fiscalização do cumprimento das cláusulas pactuadas.  

• Condições de execução 

Início da execução do objeto: imediata após a assinatura do contrato e a sua duração será até a 
entrega final de todos os itens previstos neste documento, bem como, de todos os relatórios e 
prestação de contas. 

Cronograma de realização dos serviços: 

ATIVIDADE PRAZO ESTIMADO 

Assinatura do contrato - 

Reunião inicial entre a Comissão de Concurso 

Público do CREF15 e representante da 

contratada 

Até 5 dias úteis após a assinatura do contrato 

Planejamento dos serviços 10 dias úteis a contar da reunião inicial 

Adaptação do planejamento, de acordo com o 

estipulado pelo CREF15 

Até 2 dias úteis após apresentação do 

planejamento dos serviços 

Emissão de Ordem de Serviço Até 2 dias úteis após concluída a adaptação do  

planejamento 

Elaboração e Publicação do Edital do Concurso 

Público 

Até 20 dias úteis após a emissão da Ordem de 

Serviço 

Período de inscrições do concurso público 30 dias 

Aplicação das Provas Objetivas Até 45 dias após o fim das inscrições 
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Publicação do resultado final do 

concurso/homologação 

Até 150 dias após a publicação do edital 

Emissão de relatórios e prestação de contas Após 150 dias da assinatura do contrato 

 

Nos casos de força maior, os prazos previstos no referido cronograma poderão ser ajustados, 
mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA ou pela CONTRATANTE.  

Os prazos estabelecidos no cronograma serão observados respeitando-se os imperativos legais e 
os procedimentos e prazos operacionais necessários para a execução do certame.  

Deverá ser estipulada uma diferença de, no mínimo, 150 dias entre o final do prazo de execução 
e o final do prazo de vigência do contrato, a fim de que seja providenciado o recebimento do 
objeto e as prestações de contas envolvidas. 

• Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: em Teresina, Picos e Bom Jesus (PI), conforme 
horário de Brasília/DF. 

• Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

• Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  

Caberá à CONTRATADA realizar a convocação dos candidatos para cada uma das fases do 
Concurso Público, bem como providenciar a divulgação dos resultados inerentes.  

As provas deverão ser aplicadas por nível de escolaridade. 

Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o quantitativo de participantes do 
Concurso Público, a quantidade estimada de candidatos efetivamente inscritos pode sofrer 
acréscimo ou redução. 

O valor cobrado pela CONTRATADA depende do número de candidatos inscritos no Concurso 
Público. 

O preço deverá ter incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

A CONTRATADA deverá selecionar e contratar profissionais de forma criteriosa e em quantitativo 
suficiente ao atendimento regular do objeto, informando números e dados à CONTRATANTE.  
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A CONTRATADA deverá garantir a não participação no processo de pessoas com grau de 
parentesco em primeiro grau, segundo grau e cônjuges em relação aos inscritos.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Preposto 

O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado. 

O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.  

O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 
atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade. 

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 
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coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 

7. ESTIMATIVA DE VALOR, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Conforme a Proposta Comercial nº 02 apresentada pelo Instituto Quadrix, o modelo financeiro 
adotado estabelece que a execução do concurso público será custeada integralmente por meio 
da arrecadação das taxas de inscrição pagas pelos candidatos. 

Os valores das taxas de inscrição serão definidos conforme o nível de escolaridade dos cargos 

ofertados e fixados em edital, respeitadas as hipóteses de isenção e o limite máximo de 2,5% do 
valor da remuneração inicial do cargo (art. 17 da Portaria nº 450/2022). 

Nessa modelagem, não haverá qualquer desembolso direto inicial por parte do CREF15/PI para o 
custeio da banca organizadora. 
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Caberá exclusivamente à contratada suportar todos os encargos, custos operacionais, tributários, 
trabalhistas e logísticos inerentes à organização e execução do certame. A sua remuneração 
estará estritamente vinculada ao modelo financeiro pactuado via arrecadação. 

Fica prevista a realização de repasse financeiro ao CREF15/PI, por parte do Instituto Quadrix, de 
forma proporcional à quantidade de inscrições efetivamente pagas e homologadas, nos exatos 

termos dos percentuais e faixas estabelecidos na proposta aprovada e que constarão no 
instrumento contratual. 

A medição para fins de repasse financeiro e quitação de obrigações dar-se-á mediante a 
apresentação, pela contratada, de relatórios detalhados contendo o quantitativo de inscritos 
pagantes, isentos e a arrecadação total apurada após o encerramento do período de inscrições. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso 

XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: contratação de 
instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 

ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 

contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado 
tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos.  

O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

• Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Habilitação jurídica 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz.  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

Documentação fiscal atualizada do Estatuto ou Contrato Social. A instituição deverá ser brasileira 

incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, detendo inquestionável reputação éticoprofissional e não tenha fins lucrativos. Não 
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poderá ser cooperativa ou instituição sem fins lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não 
prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado;  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional;  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o fornecedor seja considerado 
isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência.  

Qualificação Técnico-Operacional  

Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 9.15.1 Para fins da 

comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a cinco contrato(s) 
executado(s) compatíveis com o objeto como comprovação de notória especialização no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
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O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, 
entre outros documentos. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave.  

Multa:  

Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.   

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimos por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.  

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta 
por cento) do valor da contratação.  
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Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) do valor da 
contratação.  

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.  

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 
empresa no SICAF.  

Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as 
peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela 
provierem para o Contratante; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores  
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e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Tendo em vista que o modelo de contratação não gerará ônus financeiro inicial ou direto ao erário 
do Conselho (sendo autossustentável pelas taxas e gerando, inclusive, receita extraordinária por 
meio do repasse de percentual), dispensa-se a indicação de dotação orçamentária prévia para 
custeio da Contratada, devendo a arrecadação e os repasses transitarem conforme as normas 
contábeis do Sistema CONFEF/CREFs. 

 

11. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

Maria Luiza Bomfim Lima Santos 
Agente de contratação (Fase interna) 
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